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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.902947/2017-11

RESOLUGAO 3301-002.021 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 26 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CNO S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, em sobrestar o
julgamento até a decisdo final a ser proferida no processo 16682.904883/2013-60, vencido o
Conselheiro Bruno Minoru Takii. Designado o Conselheiro Paulo Guilherme Deroulede para redigir
o voto vencedor.

Assinado Digitalmente

Bruno Minoru Takii — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Bruno Minoru Takii, Keli
Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Mario Sergio Martinez Piccini (substituto[a]integral),
Rachel Freixo Chaves, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).

RELATORIO

Trata-se o presente caso de pedido de restituicdo de créditos de recolhimento a
maior da COFINS cumulativa, referente ao periodo de 08/2008, no valor de RS 878.701,42.
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, em sobrestar o julgamento até a decisão final a ser proferida no processo 16682.904883/2013-60, vencido o Conselheiro Bruno Minoru Takii. Designado o Conselheiro Paulo Guilherme Derouledepara redigir o voto vencedor.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Bruno Minoru Takii – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Bruno Minoru Takii, Keli Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Mario Sergio Martinez Piccini (substituto[a]integral), Rachel Freixo Chaves, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).
	
	 
		 Trata-se o presente caso de pedido de restituição de créditos de recolhimento a maior da COFINS cumulativa, referente ao período de 08/2008, no valor de R$ 878.701,42.
		 De acordo com o Despacho Decisório Eletrônico, o crédito associado ao DARF “foi objeto de análise em PER/DCOMP anteriores que referenciam o mesmo pagamento, cuja decisão concluiu pela inexistência de crédito remanescente para utilização em novas compensações ou atendimento de pedidos de restituição”.
		 Em Manifestação de Inconformidade apresentada em 12/05/2017, a Recorrente esclareceu que o pedido de restituição foi processado sob o nº 03498.20086.201009.1.2.04-3310 e, após isso, houve a transmissão do pedido de compensação nº 06101.96012.241109.1.3.04-3410, com a indicação de débitos referentes à COFINS cumulativa de 10/2009, a qual não foi homologada, gerando contencioso controlado no PAF nº 16682.904883/2013-60.
		 Nesse PAF e em repetição no presente processo, a Recorrente justifica que o direito creditório se refere “à diferença entre a COFINS apurada no mês de agosto de 2008 (R$ 9.851,95) e aquele efetivamente pago, por meio de guias de recolhimento (R$ 888.553,37)”, tendo apresentado o seguinte quadro:      
		 
		 /
		 
		 Diante disso, a Recorrente pediu o apensamento do presente processo ao PAF nº 16682.904883/2013-60 e, subsidiariamente, o reconhecimento de seu direito creditório.
		 Em sessão de julgamento de 25/04/2018, a Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente (Acórdão nº 12-97.683).
		 Em 27/09/2018, a Recorrente apresentou o seu Recurso Voluntário, reiterando a necessidade de apensamento do presente processo ao PAF nº 16682.904883/2013-60 e consequente suspensão, apontando como fundamentos o artigo 3º, inc. IV, da RFB nº 1.668/2016, e os artigos 6º e 47 do RICARF.
		 É o relatório.
	
	 
		 O presente recurso é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar este feito, nos termos do art. 65, Anexo Único, da Portaria MF nº 1.364/2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 De início, é relevante aqui pontuar que a contribuinte apresentou seus esclarecimentos e fez pedido de reconhecimento do direito creditório à DRJ, conforme é possível verificar nos seguintes trechos de sua Manifestação de Inconformidade:
		 
		 /
		 /
		 
		 Entretanto, em seu Recurso Voluntário, a Recorrente se limitou a pedir a suspensão do presente processo, alegando a necessidade de seu apensamento ao PAF nº 16682.904883/2013-60, onde se discute o direito à compensação:
		 
		 /
		 
		 Embora a DRJ tenha negado o direito creditório sem apresentar a sua motivação, cabia à Recorrente apontar a existência desse vício na decisão para buscar a sua anulação (preliminar) e, concomitantemente, reiterar as suas razões recursais acerca do direito creditório (mérito), sujeitando-a à apreciação no caso de rejeição de seu pedido preliminar.
		 Não tendo sido provocado, fica impossível ao Julgador do CARF proceder à anulação de decisão de 1ª Instância omissa, exceto se fosse caso de matéria de ordem pública, o que, efetivamente, não o é. Portanto, em relação ao direito creditório, operou-se a preclusão.
		 Relativamente à necessidade de apensamento do presente processo ao PAF nº 16682.904883/2013-60, entendo aqui que a lógica é justamente a contrária, isto porque a homologação da compensação é condicionada à confirmação de liquidez e certeza do direito creditório informado na restituição.
		 Veja-se que é ilógico se pensar em extinção de débito tributário pela via da compensação (art. 156, inc. II, CTN) sem que, antes disso, reste inconteste o direito ao crédito de pagamento a maior requerido no processo de restituição. 
		 Logo, a relação é de subordinação do processo de compensação (subordinado) em relação ao processo de restituição (subordinante), e não o inverso, podendo-se identificar essa lógica, também, no artigo 17, inc. XIV, da IN RFB nº 2.055/2021, onde veda a compensação que tiver por objeto crédito de pedido de restituição cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal:
		 
		 Art. 76. Além das hipóteses previstas no art. 75 e nas leis específicas de cada tributo, é vedada e será considerada não declarada a compensação que tiver por objeto: (...)
		 XIV - o crédito objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal, observado o disposto no parágrafo único;
		 
		 Desta forma, por inaplicáveis o artigo 3º, inc. IV, da RFB nº 1.668/2016, e os artigos 6º e 47 do RICARF, o pedido de apensamento deve ser negado.
		  
		 Conclusão
		 Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Bruno Minoru Takii
	
	 
		 Conselheiro Paulo Guilherme Deroulede, redator designado.
		 O presente PER foi protocolada em 20/10/2009, antes da DCOMP que foi protocolada em 24/11/2009. O procedimento adequado seria o previsto na Portaria nº 1668/2016, art. 4º, inciso IV, conforme reconhecido pela DRJ:
		 Art. 3º Serão juntados por apensação os autos:
		 [...]
		 IV - de pedidos de restituição ou de ressarcimento e de Declarações de Compensação (DCOMP) que tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados em datas distintas.
		 § 1º Nas hipóteses de que trata o caput, o processo principal será:
		 [..]
		 d) o do pedido de restituição ou de ressarcimento, no caso do inciso IV;
		 Contudo, a DCOMP foi apreciada antes do PER, o que foi uma infringência ao procedimento que garantiria uma decisão idêntica a ambos os processos. Destaco que a portaria determinou que o processo de restituição seja considerado o principal.
		 Por outro lado, a decisão da DRJ apenas aplicou ao PER o resultado da decisão denegatória do direito creditório ocorrida na DCOMP, o que está coerente com o próprio pedido do contribuinte para apensação, pois o que se pretendeu tanto na DRJ quanto no RV, é a aplicação da mesma decisão nos 2 processos.
		 Por seu turno, o RICARF prevê em seu art. 47, §5º, a necessidade de sobrestamento do processo decorrente quando o principal estiver em julgamento por outro colegiado:
		 Art. 47 Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se o disposto neste artigo.
		 § 1º Os processos podem ser vinculados por:
		 I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fatos idênticos, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
		 II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.
		 § 2º Os processos poderão, observada a competência da Seção, ser distribuídos ao conselheiro que primeiro recebeu o processo conexo, ou o principal, salvo se para esses já houver sido prolatada decisão.
		 § 3º A distribuição poderá ser requerida pelas partes ou pelo conselheiro que entender estar prevento, e a decisão será proferida por despacho do Presidente da Câmara ou da Seção de Julgamento, conforme a localização do processo.
		 § 4º Se o processo principal, nas hipóteses previstas nos incisos II e III do § 1º, não estiver localizado no CARF, o processo decorrente ou reflexo será enviado à unidade de origem, para apensação ao processo principal, ou mantido no CARF na hipótese de vinculação.
		 § 5º Na impossibilidade de distribuição, ao mesmo relator, dos processos principal e decorrente ou reflexo, será determinada a vinculação dos autos e o sobrestamento do julgamento do processo decorrente ou reflexo, até que seja proferida decisão de mesma instância relativa ao processo principal.
		 No caso, o principal seria o de PER, mas a RFB alterou essa condição ao apreciar a DCOMP em primeiro lugar e apreciar ali o direito creditório. Neste sentido, não cabe a apreciação do mesmo direito em outro processo, dada a definitividade das decisões administrativas, isto é, a decisão administrativa apreciando um determinado fato ao se tornar definitiva, não pode ser reapreciada em outro processo. É um corolário dos efeitos das decisões definitivas, nos termos do artigo 42.
		 Assim, para garantir a existência de uma única decisão, o próprio RICARF determinou o sobrestamento do processo decorrente até à decisão a ser proferida no principal.
		 Ocorre que o principal aqui foi invertido em relação ao decorrente, conforme o próprio relator salientou. Mas essa inversão não pode prejudicar o contribuinte, uma vez que foi a própria Administração que lhe deu causa, ao descumprir o procedimento da Portaria 1668/2016.
		 A DCOMP, processo 16682.904883/2013-60, está em diligência determinada pela Resolução nº 3302-002.543, resumidamente transcrita, nos termos abaixo:
		 O presente PER foi protocolada em 20/10/2009, antes da DCOMP que foi protocolada em 24/11/2009. O procedimento adequado seria o previsto na Portaria nº 1668/2016, art. 4º, inciso IV, conforme reconhecido pela DRJ:
		 Art. 3º Serão juntados por apensação os autos:
		 [...]
		 IV - de pedidos de restituição ou de ressarcimento e de Declarações de Compensação (DCOMP) que tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados em datas distintas.
		 § 1º Nas hipóteses de que trata o caput, o processo principal será:
		 [..]
		 d) o do pedido de restituição ou de ressarcimento, no caso do inciso IV;
		 Contudo, a DCOMP foi apreciada antes do PER, o que foi uma infringência ao procedimento que garantiria uma decisão idêntica a ambos os processos. Destaco que a portaria determinou que o processo de restituição seja considerado o principal.
		 Por outro lado, a decisão da DRJ apenas aplicou ao PER o resultado da decisão denegatória do direito creditório ocorrida na DCOMP, o que está coerente com o próprio pedido do contribuinte para apensação, pois o que se pretendeu tanto na DRJ quanto no RV, é a aplicação da mesma decisão nos 2 processos.
		 Por seu turno, o RICARF prevê em seu art. 47, §5º , a necessidade de sobrestamento do processo decorrente quando o principal estiver em julgamento por outro colegiado:
		 Art. 47 Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se o disposto neste artigo.
		 § 1º Os processos podem ser vinculados por:
		 I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fatos idênticos, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
		 II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.
		 § 2º Os processos poderão, observada a competência da Seção, ser distribuídos ao conselheiro que primeiro recebeu o processo conexo, ou o principal, salvo se para esses já houver sido prolatada decisão.
		 § 3º A distribuição poderá ser requerida pelas partes ou pelo conselheiro que entender estar prevento, e a decisão será proferida por despacho do Presidente da Câmara ou da Seção de Julgamento, conforme a localização do processo.
		 § 4º Se o processo principal, nas hipóteses previstas nos incisos II e III do § 1º, não estiver localizado no CARF, o processo decorrente ou reflexo será enviado à unidade de origem, para apensação ao processo principal, ou mantido no CARF na hipótese de vinculação.
		 § 5º Na impossibilidade de distribuição, ao mesmo relator, dos processos principal e decorrente ou reflexo, será determinada a vinculação dos autos e o sobrestamento do julgamento do processo decorrente ou reflexo, até que seja proferida decisão de mesma instância relativa ao processo principal.
		 No caso, o principal seria o de PER, mas a RFB alterou essa condição ao apreciar a DCOMP em primeiro lugar e apreciar ali o direito creditório. Neste sentido, não cabe a apreciação do mesmo direito em outro processo, dada a definitividade das decisões administrativas, isto é, a decisão administrativa apreciando um determinado fato ao se tornar definitiva, não pode ser reapreciada em outro processo. É um corolário dos efeitos das decisões definitivas, nos termos do artigo 42.
		 Assim, para garantir a existência de uma única decisão, o próprio RICARF determinou o sobrestamento do processo decorrente até à decisão a ser proferida no principal.
		 Ocorre que o principal aqui foi invertido em relação ao decorrente, conforme o próprio relator salientou. Mas essa inversão não pode prejudicar o contribuinte, uma vez que foi a própria Administração que lhe deu causa, ao descumprir o procedimento da Portaria 1668/2016.
		 A DCOMP , processo 16682.904883/2013-60, está em diligência determinada pela Resolução nº 3302-002.543, resumidamente transcrita, nos termos abaixo:
		 “No entanto, é imperativo que os documentos e argumentos fornecidos pela Embargante sejam submetidos à análise da fiscalização, a fim de verificar a sua autenticidade e determinar se esses documentos são suficientes para comprovar a origem do crédito alegado.
		 Nesse sentido, é apropriado que o julgamento do processo seja convertido em uma diligência, permitindo que a unidade de origem, munida dos documentos apresentados nos autos e quaisquer outros que possam ser considerados pertinentes, avalie se os documentos apresentados realmente estabelecem a origem do crédito, ressaltando que em que pese a inexistência de documentos contábeis, os documentos trazem o comprovante de pagamento do tributo. Além disso, a unidade deve verificar se o valor do crédito em questão já foi utilizado para quitar outros débitos e, a partir dessas verificações, produzir um parecer conclusivo.
		 Após a conclusão do parecer, a Embargante deve ser notificada para se manifestar dentro de um prazo de 30 (trinta) dias. Posteriormente, o processo retornará para julgamento.” 
		 A negativa de provimento poderia ensejar um conflito na execução do acórdão em vista do processo de compensação, pois aqui resultaria em negativa do pedido de restituição e lá, talvez, em deferimento, ainda que parcial, o que configuraria decisões conflitantes.
		 Por outro lado, o RICARF prevê o sobrestamento de um processo até que o outro tenha sido decidido, o que supre os efeitos do pedido de apensação, sendo tal procedimento desnecessário.
		 Destarte, considerando o erro procedimental cometido pela RFB e a previsão de sobrestamento no RICARF, voto para sobrestar o presente processo até a decisão a ser proferida no processo 16682.904883/2013-60, a qual está em diligência para aferição do direito creditório.
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede
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RESOLUGCAO 3301-002.021 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.902947/2017-11

De acordo com o Despacho Decisorio Eletronico, o crédito associado ao DARF “foi
objeto de andlise em PER/DCOMP anteriores que referenciam o mesmo pagamento, cuja decisdo
concluiu pela inexisténcia de crédito remanescente para utilizagdo em novas compensacdes ou
atendimento de pedidos de restituigdo”.

Em Manifestacdo de Inconformidade apresentada em 12/05/2017, a Recorrente
esclareceu que o pedido de restituicdo foi processado sob o n? 03498.20086.201009.1.2.04-3310
e, apos isso, houve a transmissdao do pedido de compensacdo n? 06101.96012.241109.1.3.04-
3410, com a indicacdo de débitos referentes a COFINS cumulativa de 10/2009, a qual ndo foi
homologada, gerando contencioso controlado no PAF n? 16682.904883/2013-60.

Nesse PAF e em repeticdo no presente processo, a Recorrente justifica que o direito
creditdrio se refere “a diferenca entre a COFINS apurada no més de agosto de 2008 (RS 9.851,95)
e aquele efetivamente pago, por meio de guias de recolhimento (RS 888.553,37)”, tendo
apresentado o seguinte quadro:

COFINS recolhida | R$ 888.553,37 |
COFINS apurada (R$ 9.851,95)
Crédito - R$ 878.701,42

Diante disso, a Recorrente pediu o apensamento do presente processo ao PAF n?
16682.904883/2013-60 e, subsidiariamente, o reconhecimento de seu direito creditdrio.

Em sessdo de julgamento de 25/04/2018, a Manifestacdo de Inconformidade foi
julgada improcedente (Acérddo n2 12-97.683).

Em 27/09/2018, a Recorrente apresentou o seu Recurso Voluntario, reiterando a
necessidade de apensamento do presente processo ao PAF n? 16682.904883/2013-60 e
consequente suspensdo, apontando como fundamentos o artigo 39, inc. IV, da RFB n? 1.668/2016,
e os artigos 62 e 47 do RICARF.

E o relatdrio.

VOTO VENCIDO

O presente recurso é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar este
feito, nos termos do art. 65, Anexo Unico, da Portaria MF n? 1.364/2023, a qual aprova o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

De inicio, é relevante aqui pontuar que a contribuinte apresentou seus
esclarecimentos e fez pedido de reconhecimento do direito creditério a DRJ, conforme é possivel
verificar nos seguintes trechos de sua Manifestacdo de Inconformidade:
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9. O direito creditorio em questdo, no valor original de
R$ 878.701,42, refere-se a diferenca entre a COFINS apurada no més de agosto de
2008 (R$ 9.851,95) e aquele efetivamente pago, por meio de guias de recolhimento
(R$ 888.553,37). Confira-se:

COFINS recolhida ~ R$ 888.553,37 |
COFINS apurada (R$ 9.851,95)
Crédito ~R$ 878.701,42

10. Portanto, diante da legitimidade do direito creditério
pretendido, tem-se que o presente Despacho Decisorio ndo deve prevalecer, devendo
ser reformado por esta Colenda Turma de Julgamento.

14.  Outrossim, caso assim ndo entenda essa D.
Autoridade Fiscal, pleiteia a Requerente o provimento da presente manifestagdo de
inconformidade, para que seja reconhecida a integralidade do direito creditorio
apurado, reiterando todos os argumentos apresentados no Processo Administrativo n°®
16682.904883/2013-60

Entretanto, em seu Recurso Voluntdrio, a Recorrente se limitou a pedir a suspensao
do presente processo, alegando a necessidade de seu apensamento ao PAF n?2
16682.904883/2013-60, onde se discute o direito a compensagao:

Il - DO PEDIDO

13. Diante de todo o exposto, pede e espera a
Recorrente, respeitosamente, seja dado provimento ao presente Recurso Voluntario, a
fim de que seja reformado o acérddo da DRJ, determinando a apensacdo do presente
processo com o Processo Administrativo n® 16682.904883/2013-60.
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Embora a DRJ tenha negado o direito creditério sem apresentar a sua motivacao,
cabia a Recorrente apontar a existéncia desse vicio na decisdo para buscar a sua anulagdo
(preliminar) e, concomitantemente, reiterar as suas razdes recursais acerca do direito creditorio
(mérito), sujeitando-a a apreciacdo no caso de rejeicdo de seu pedido preliminar.

N3o tendo sido provocado, fica impossivel ao Julgador do CARF proceder a anulacdo
de decisdo de 12 Instancia omissa, exceto se fosse caso de matéria de ordem publica, o que,
efetivamente, ndo o é. Portanto, em relacdo ao direito creditério, operou-se a preclusao.

Relativamente a necessidade de apensamento do presente processo ao PAF n@
16682.904883/2013-60, entendo aqui que a ldégica é justamente a contrdria, isto porque a

homologacdo da compensacdo é condicionada a confirmacdo de liquidez e certeza do direito
creditdrio informado na restituicao.
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Veja-se que é ilégico se pensar em extincdo de débito tributdrio pela via da
compensacao (art. 156, inc. Il, CTN) sem que, antes disso, reste inconteste o direito ao crédito de
pagamento a maior requerido no processo de restituicado.

Logo, a relacdo é de subordinagdao do processo de compensag¢do (subordinado) em
relacdo ao processo de restituicdao (subordinante), e ndo o inverso, podendo-se identificar essa
l6gica, também, no artigo 17, inc. XIV, da IN RFB n? 2.055/2021, onde veda a compensacdo que
tiver por objeto crédito de pedido de restituicdo cuja confirmacdo de liquidez e certeza esteja sob
procedimento fiscal:

Art. 76. Além das hipdteses previstas no art. 75 e nas leis especificas de cada
tributo, é vedada e serd considerada ndo declarada a compensagdo que tiver por
objeto: (...)

XIV - o crédito objeto de pedido de restituicdo ou de ressarcimento e o crédito
informado em declaracdo de compensacdo cuja confirmacdo de liquidez e certeza
esteja sob procedimento fiscal, observado o disposto no paragrafo unico;

Desta forma, por inaplicaveis o artigo 32, inc. IV, da RFB n2 1.668/2016, e os artigos
62 e 47 do RICARF, o pedido de apensamento deve ser negado.

Conclusdo

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
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Assinado Digitalmente

Bruno Minoru Takii

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Paulo Guilherme Deroulede, redator designado.

O presente PER foi protocolada em 20/10/2009, antes da DCOMP que foi
protocolada em 24/11/2009. O procedimento adequado seria o previsto na Portaria n®
1668/2016, art. 42, inciso IV, conforme reconhecido pela DRJ:

Art. 32 Serdo juntados por apensagao os autos:

[...]
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IV - de pedidos de restituicdo ou de ressarcimento e de DeclaragGes de
Compensacdo (DCOMP) que tenham por base o mesmo crédito, ainda que
apresentados em datas distintas.

§ 12 Nas hipdteses de que trata o caput, o processo principal sera:

[-]
d) o do pedido de restituicdo ou de ressarcimento, no caso do inciso IV;

Contudo, a DCOMP foi apreciada antes do PER, o que foi uma infringéncia ao
procedimento que garantiria uma decisdo idéntica a ambos os processos. Destaco que a portaria
determinou que o processo de restituigdao seja considerado o principal.

Por outro lado, a decisao da DRJ apenas aplicou ao PER o resultado da decisdo
denegatéria do direito creditdrio ocorrida na DCOMP, o que esta coerente com o préprio pedido
do contribuinte para apensacao, pois o que se pretendeu tanto na DRJ quanto no RV, é a aplicacdo
da mesma decisdo nos 2 processos.

Por seu turno, o RICARF prevé em seu art. 47, §52, a necessidade de sobrestamento
do processo decorrente quando o principal estiver em julgamento por outro colegiado:

Art. 47 Os processos vinculados poderao ser distribuidos e julgados observando-
se o disposto neste artigo.

§ 12 Os processos podem ser vinculados por:

| - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito
tributario ou pedido do contribuinte fundamentados em fatos idénticos, incluindo
aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
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Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo de
procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito
creditério ou de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias autdbnomas;
e Il - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo
procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a
tributos distintos.

§ 22 Os processos poderao, observada a competéncia da Segao, ser distribuidos
ao conselheiro que primeiro recebeu o processo conexo, ou o principal, salvo se
para esses ja houver sido prolatada decisao.

§ 32 A distribuicdo podera ser requerida pelas partes ou pelo conselheiro que
entender estar prevento, e a decisdo serd proferida por despacho do Presidente
da Camara ou da Sec¢do de Julgamento, conforme a localizagdo do processo.

§ 42 Se o processo principal, nas hipoteses previstas nos incisos Il e lll do § 12, ndo
estiver localizado no CARF, o processo decorrente ou reflexo sera enviado a
unidade de origem, para apensac¢do ao processo principal, ou mantido no CARF na
hipdtese de vinculagao.
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§ 52 Na impossibilidade de distribuicdo, ao mesmo relator, dos processos principal
e decorrente ou reflexo, serd determinada a vinculagdo dos autos e o
sobrestamento do julgamento do processo decorrente ou reflexo, até que seja
proferida decisdo de mesma instancia relativa ao processo principal.

No caso, o principal seria o de PER, mas a RFB alterou essa condigdao ao apreciar a
DCOMP em primeiro lugar e apreciar ali o direito creditério. Neste sentido, ndo cabe a apreciagdo
do mesmo direito em outro processo, dada a definitividade das decisGes administrativas, isto €, a
decisdo administrativa apreciando um determinado fato ao se tornar definitiva, ndo pode ser
reapreciada em outro processo. E um corolario dos efeitos das decisdes definitivas, nos termos do
artigo 42.

Assim, para garantir a existéncia de uma unica decisdo, o préprio RICARF
determinou o sobrestamento do processo decorrente até a decisdo a ser proferida no principal.

Ocorre que o principal aqui foi invertido em relacdo ao decorrente, conforme o
préprio relator salientou. Mas essa inversdo ndo pode prejudicar o contribuinte, uma vez que foi a
prépria Administracdo que lhe deu causa, ao descumprir o procedimento da Portaria 1668/2016.

A DCOMP, processo 16682.904883/2013-60, esta em diligéncia determinada pela
Resolugdao n? 3302-002.543, resumidamente transcrita, nos termos abaixo:

O presente PER foi protocolada em 20/10/2009, antes da DCOMP que foi
protocolada em 24/11/2009. O procedimento adequado seria o previsto na Portaria n2
1668/2016, art. 42, inciso IV, conforme reconhecido pela DRJ:

Art. 32 Serdo juntados por apensagao os autos:

[...]

IV - de pedidos de restituicdio ou de ressarcimento e de Declaragbes de
Compensa¢do (DCOMP) que tenham por base o mesmo crédito, ainda que
apresentados em datas distintas.

§ 12 Nas hipdteses de que trata o caput, o processo principal sera:

(-]

d) o do pedido de restituicdo ou de ressarcimento, no caso do inciso IV;

Contudo, a DCOMP foi apreciada antes do PER, o que foi uma infringéncia ao
procedimento que garantiria uma decisdo idéntica a ambos os processos. Destaco que a portaria
determinou que o processo de restituicdo seja considerado o principal.

Por outro lado, a decisdao da DRJ apenas aplicou ao PER o resultado da decisdo
denegatéria do direito creditorio ocorrida na DCOMP, o que estd coerente com o préprio pedido
do contribuinte para apensacado, pois o que se pretendeu tanto na DRJ quanto no RV, é a aplicacdo
da mesma decisdo nos 2 processos.
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Por seu turno, o RICARF prevé em seu art. 47, §52 , a necessidade de sobrestamento
do processo decorrente quando o principal estiver em julgamento por outro colegiado:

Art. 47 Os processos vinculados poderao ser distribuidos e julgados observando-
se o disposto neste artigo.

§ 12 Os processos podem ser vinculados por:

| - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito
tributdrio ou pedido do contribuinte fundamentados em fatos idénticos, incluindo
aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;

Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo de
procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito
creditério ou de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias autbnomas;
e Il - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo
procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a
tributos distintos.

§ 22 Os processos poderdo, observada a competéncia da Secdo, ser distribuidos
ao conselheiro que primeiro recebeu o processo conexo, ou o principal, salvo se
para esses ja houver sido prolatada decisao.

§ 32 A distribuicdo poderd ser requerida pelas partes ou pelo conselheiro que
entender estar prevento, e a decisdo serd proferida por despacho do Presidente
da Camara ou da Secdo de Julgamento, conforme a localizagdo do processo.

§ 42 Se o processo principal, nas hipoteses previstas nos incisos Il e lll do § 19, ndo
estiver localizado no CARF, o processo decorrente ou reflexo serd enviado a
unidade de origem, para apensac¢do ao processo principal, ou mantido no CARF na
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hipdtese de vinculagdo.

§ 52 Na impossibilidade de distribuigdo, ao mesmo relator, dos processos principal
e decorrente ou reflexo, serd determinada a vinculacgdo dos autos e o
sobrestamento do julgamento do processo decorrente ou reflexo, até que seja
proferida decisdo de mesma instancia relativa ao processo principal.

No caso, o principal seria o de PER, mas a RFB alterou essa condigdo ao apreciar a
DCOMP em primeiro lugar e apreciar ali o direito creditério. Neste sentido, ndao cabe a apreciacado
do mesmo direito em outro processo, dada a definitividade das decisdes administrativas, isto é, a
decisdo administrativa apreciando um determinado fato ao se tornar definitiva, ndo pode ser
reapreciada em outro processo. E um corolario dos efeitos das decisdes definitivas, nos termos do
artigo 42.

Assim, para garantir a existéncia de uma Unica decisdo, o préprio RICARF
determinou o sobrestamento do processo decorrente até a decisao a ser proferida no principal.

Ocorre que o principal aqui foi invertido em relacdo ao decorrente, conforme o
proprio relator salientou. Mas essa inversdo ndo pode prejudicar o contribuinte, uma vez que foi a
prépria Administracdo que lhe deu causa, ao descumprir o procedimento da Portaria 1668/2016.
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A DCOMP , processo 16682.904883/2013-60, esta em diligéncia determinada pela
Resolucdo n? 3302-002.543, resumidamente transcrita, nos termos abaixo:

“No entanto, é imperativo que os documentos e argumentos fornecidos pela
Embargante sejam submetidos a andlise da fiscalizagdo, a fim de verificar a sua
autenticidade e determinar se esses documentos sao suficientes para comprovar
a origem do crédito alegado.

Nesse sentido, é apropriado que o julgamento do processo seja convertido em
uma diligéncia, permitindo que a unidade de origem, munida dos documentos
apresentados nos autos e quaisquer outros que possam ser considerados
pertinentes, avalie se os documentos apresentados realmente estabelecem a
origem do crédito, ressaltando que em que pese a inexisténcia de documentos
contdbeis, os documentos trazem o comprovante de pagamento do tributo. Além
disso, a unidade deve verificar se o valor do crédito em questao ja foi utilizado
para quitar outros débitos e, a partir dessas verificacGes, produzir um parecer
conclusivo.

Apds a conclusao do parecer, a Embargante deve ser notificada para se manifestar
dentro de um prazo de 30 (trinta) dias. Posteriormente, o processo retornara para
julgamento.”

A negativa de provimento poderia ensejar um conflito na execugao do acérdao em
vista do processo de compensacdo, pois aqui resultaria em negativa do pedido de restituicdo e 13,
talvez, em deferimento, ainda que parcial, o que configuraria decisdes conflitantes.

Por outro lado, o RICARF prevé o sobrestamento de um processo até que o outro
tenha sido decidido, o que supre os efeitos do pedido de apensacao, sendo tal procedimento
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desnecessario.

Destarte, considerando o erro procedimental cometido pela RFB e a previsdo de
sobrestamento no RICARF, voto para sobrestar o presente processo até a decisdo a ser proferida
no processo 16682.904883/2013-60, a qual esta em diligéncia para afericdo do direito creditdrio.

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede
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